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de 16/05/2023, que tem por objeto a Contratação de prestação de serviços 
para implantação de Tv Corporativa em 100 posições de transmissão, com 
fornecimento em comodato do player com respectivas licenças do software 
de gerenciamento e hardware - destinados à veiculação publicitária própria 
e/ou de terceiros, fica rescindido na forma da lei.
Contratado: VISUAL SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ/MF N.º 
23.921.349/0001-61.
Endereço: Rua Rio Espera, 368, Carlos Prates, BH/ MG, CEP: 30.710-260,
Telefone: (31) 3270-8000 / (31) 3270-8007
Ordenador: Tiago de Lima Ribeiro
Presidente em exercício da FSCMPA

Protocolo: 1027742

.

.

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

Portaria nº 1520/2023 – GEAPE/GAPRE/HEMOPA, 
18 de dezembro de 2023.
O Presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – Fundação 
HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o Laudo Nº 108838.
RESOLVE,
 I – Conceder Licença Saúde (o) servidor (a) Maria de Nazaré da Silva 
Braga, matricula n° 57174894/1, A, lotada (o) na (o), Gerência de Triagem 
de Doadores, desta Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do 
Pará – HEMOPA, a contar de 03 a 23 de julho de 2023, Laudo Nº 108838.
 II – Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– Fundação HEMOPA, em 18 de dezembro de 2023.
Dr. PAULO ANDRÉ CASTELO BRANCO BEZERRA
Presidente da Fundação HEMOPA

Protocolo: 1027744
Portaria nº 1521/2023 – GEAPE/GAPRE/HEMOPA, 
18 de dezembro de 2023.
O Presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – Fundação 
HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o Laudo Nº 108873.
RESOLVE,
 I – Conceder Licença Saúde (o) servidor (a) Merian Araújo Cruz, matricula 
n° 5867410/2, A, lotada (o) na (o), Gerência de Distribuição de Produtos 
Hemoterápicos, desta Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do 
Pará – HEMOPA, a contar de 09 de agosto a 06 de dezembro de 2023, 
Laudo Nº 108873.
 II – Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– Fundação HEMOPA, em 18 de dezembro de 2023.
Dr. PAULO ANDRÉ CASTELO BRANCO BEZERRA
Presidente da Fundação HEMOPA

Protocolo: 1027746
Portaria nº 1522/2023 – GEAPE/GAPRE/HEMOPA, 
18 de dezembro de 2023.
O Presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – Fundação 
HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o Laudo Nº 108844.
RESOLVE,
 I – Conceder Licença Saúde (o) servidor (a) Domingas de Fátima Santos 
de Souza, matricula n° 54194646/1, lotada (o) na (o), Gerência de Hema-
tologia Clínica, desta Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do 
Pará – HEMOPA, a contar de 10 de julho a 23 de agosto de 2023, Laudo 
Nº 108844.
 II – Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– Fundação HEMOPA, em 18 de dezembro de 2023.
Dr. PAULO ANDRÉ CASTELO BRANCO BEZERRA
Presidente da Fundação HEMOPA

Protocolo: 1027748
Portaria nº 1523/2023 – GEAPE/GAPRE/HEMOPA, 
18 de dezembro de 2023.
O Presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – Fundação 
HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o Laudo Nº 108836.
RESOLVE,
 I – Conceder Licença Saúde (o) servidor (a) Janaina de Freitas Vale, ma-
tricula n° 5967052/1, lotada (o) na (o), Gerência de Coleta em Doadores, 
desta Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – HEMOPA, 
a contar de 16 de março a 16 de abril de 2023, Laudo Nº 108836.
 II – Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– Fundação HEMOPA, em 18 de dezembro de 2023.
Dr. PAULO ANDRÉ CASTELO BRANCO BEZERRA
Presidente da Fundação HEMOPA

Protocolo: 1027749

Portaria nº 1524/2023 – GEAPE/GAPRE/HEMOPA, 
18 de dezembro de 2023.
O Presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – Fundação 
HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o Laudo Nº 110047.
RESOLVE,
 I – Conceder Licença Saúde (o) servidor (a) Aldacir da Silva Aguiar, matri-
cula n° 7000456/1, Auxiliar de Administração, lotada (o) na (o), Assessoria 
Jurídica, desta Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– HEMOPA, a contar de 30 de setembro de 2023 a 26 de abril de 2024, 
Laudo Nº 110047.
 II – Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– Fundação HEMOPA, em 18 de dezembro de 2023.
Dr. PAULO ANDRÉ CASTELO BRANCO BEZERRA
Presidente da Fundação HEMOPA

Protocolo: 1027750
Portaria nº 1149/2023 – GEAPE/GAPRE/HEMOPA, 
18 de dezembro de 2023.
O Presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – Fundação 
HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o Laudo Nº 106575.
RESOLVE,
 I – Conceder Licença Saúde (o) servidor (a) Ierece Souza Santos, ma-
tricula n° 7000049/1, A, lotada (o) na (o), Gerência de Administração de 
Pessoal, desta Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– HEMOPA, a contar de 01 a 27 de fevereiro de 2023, Laudo Nº 106575.
 II – Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– Fundação HEMOPA, em 18 de dezembro de 2023.
Dr. PAULO ANDRÉ CASTELO BRANCO BEZERRA
Presidente da Fundação HEMOPA

Protocolo: 1027738
Portaria nº 1518/2023 – GEAPE/GAPRE/HEMOPA, 
18 de dezembro de 2023.
O Presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – Fundação 
HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o Laudo Nº 107713.
RESOLVE,
 I – Conceder Licença Saúde (o) servidor (a) Rosa Maria Oliveira da Silva, 
matricula n° 57175454/1, A, lotada (o) na (o), Gerência de Tecnologia da 
Informação, desta Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – 
HEMOPA, a contar de 15 de junho a 14 de julho de 2023, Laudo Nº 107713.
 II – Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– Fundação HEMOPA, em 18 de dezembro de 2023.
Dr. PAULO ANDRÉ CASTELO BRANCO BEZERRA
Presidente da Fundação HEMOPA

Protocolo: 1027740
Portaria nº 1519/2023 – GEAPE/GAPRE/HEMOPA, 
18 de dezembro de 2023.
O Presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – Fundação 
HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o Laudo Nº 108841.
RESOLVE,
 I – Conceder Licença Saúde (o) servidor (a) Francisco de Assis Barre-
to de Carvalho, matricula n° 54189236/1, A, lotada (o) na (o), Gerência 
de Transportes, desta Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do 
Pará – HEMOPA, a contar de 08 de outubro a 06 de dezembro de 2023, 
Laudo Nº 108841.
 II – Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– Fundação HEMOPA, em 18 de dezembro de 2023.
Dr. PAULO ANDRÉ CASTELO BRANCO BEZERRA
Presidente da Fundação HEMOPA

Protocolo: 1027741

CONTRATO
.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 119/2023. VENCEDORA DO PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº. 046/2023- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/337865.
DAS PARTES:
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA 
DO PARÁ – HEMOPA
CONTRATADO: AMAR Transportes Cargas e Comercio de Armarinhos em 
Geral LTDA EPP pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 24.827.291/0001-54 com sede na Rua Francisco Beirão, 220 GP1 – CEP: 
07414-170 – Arujá-SP neste ato representada por seu representante legal 
Orlando Adriano dos Reis portador da Cédula de Identidade nº. 16468167 – 
SP, CPF/MF sob o nº. 050.975.468-65, doravante denominada CONTRATADA.
DO OBJETO - O objeto do presente contrato é aquisição de MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE PARA SEREM UTILIZADOS NA FUNDAÇÃO HEMOPA SEDE E 
HEMORREDE (item 11)
DO PRAZO: Este contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses contados 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 111 
da Lei nº 14.133/2021.
DOS RECURSOS: Os recursos orçamentários necessários para atender às 
despesas decorrentes deste contrato constam do orçamento da contratan-
te, como a seguir especificado:
PROJETO ATIVIDADE: 101221297833800000 e 10302150782930000
NATUREZA DA DESPESA: 339030


